
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

PORTARIA N° 045 , DE 2023.  

Dispõe sobre extinção do Centro de Educação Infantil - CEI "Lourdes 
Alavaski da Silva". 

RODRIGO FALSETTI, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta da 
Comunicação Interna n° 0761SE/2023, informando que as dependências da unidade escolar 
foram cedidas, através de chamamento para a Instituição Beneficente Lar de Maria 
(Organização da Sociedade Civil), desde 2021, 

RESOLVE: 

10  - Extinguir, a partir desta data, o Centro de Educação Infantil - CEI 
"Lourdes Alavaski da Silva", localizado nas Chácaras Alvorada, neste Município. 

211  - Esta Portaria entra em v. or na data d- sua publicação. 

	

Mogi Guaçu, 17 de/Fevereiro de 
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PAULO ALEXANDRE P L RI 
SEC. MUN. DEiEDUCAÇÃO 

Encaminhada à publi,hação  na data supra. 
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